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TERMO DE REFERÊNCIA

Dispensa Emergencial nº 48/2025 – Transporte Escolar
1. IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Trata-se de contratação emergencial, nos termos do art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, visando à contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transporte escolar para atender a rota Mata Cavalo – Barro Branco – Felipe dos Santos – Matipó, em caráter temporário, com o objetivo de assegurar a continuidade do serviço público essencial de transporte escolar no Município de Barra Longa/MG.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A contratação se justifica pela rescisão unilateral do Contrato nº 36/2025, em razão de inadimplemento da empresa anteriormente contratada, o que ocasionou a interrupção da rota escolar supracitada a partir de 09/09/2025. Considerando que o Pregão Eletrônico nº 38/2025 (Processo Administrativo nº 110/2025) encontra-se em andamento, com sessão de lances designada para 29/09/2025, torna-se imprescindível a adoção de medida emergencial para garantir a continuidade imediata do transporte de alunos da rede pública até a formalização da contratação regular.

3. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação emergencial de empresa especializada para prestação de serviços de transporte escolar na rota Mata Cavalo – Barro Branco – Felipe dos Santos – Matipó, conforme especificações constantes neste TR e seus anexos, até a assinatura do contrato decorrente do Pregão Eletrônico nº 38/2025.

4. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. A contratada deverá disponibilizar veículo tipo escolar, devidamente registrado, vistoriado e em conformidade com a legislação do CONTRAN, com capacidade compatível ao número de alunos 3 alunos 
4.2. O motorista deverá possuir CNH categoria “B”;

4.3. A quilometragem média diária estimada é de 20 km, abrangendo os trechos de ida e volta da rota definida.

4.4. O serviço deverá ser prestado de segunda a sexta-feira, conforme calendário letivo municipal.

4.5. Toda a manutenção preventiva, corretiva e os custos com combustível, lubrificantes, pneus e demais insumos serão de responsabilidade da contratada.

4.6. A contratada será responsável por todos os encargos trabalhistas, previdenciários e tributários relacionados ao serviço.

4.7. O serviço deverá ser executado com início imediato, no prazo máximo de 24 horas após a assinatura contratual.

5. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

As despesas decorrentes da contratação emergencial correrão por conta de dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal de Educação, consignada no orçamento vigente, observando-se a devida reserva de recursos, em conformidade com o art. 7º, §2º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.

6. DO PRAZO E DA FORMA DE CONTRATAÇÃO

O prazo contratual será restrito ao período necessário até a assinatura do contrato resultante do Pregão Eletrônico nº 38/2025, não podendo ultrapassar o limite legal de 12 meses, improrrogáveis, conforme Lei nº 14.133/2021.

7. FORMA DE JULGAMENTO

A seleção será realizada pelo critério de menor preço global para a execução da rota, conforme parâmetros de mercado apurados em pesquisa de preços.

8. FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias úteis após apresentação da nota fiscal atestada pelo setor competente, desde que a contratada mantenha regularidade fiscal e trabalhista.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

· Executar os serviços conforme especificações deste TR.

· Manter condições de habilitação durante a vigência contratual.

· Disponibilizar veículo em perfeitas condições de uso e motorista habilitado.

· Arcar integralmente com custos de combustível, manutenção e insumos.

· Corrigir, por sua conta, quaisquer falhas ou interrupções no serviço.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

· Fiscalizar a execução contratual por servidor designado.

· Fornecer informações necessárias ao bom cumprimento do contrato.

· Efetuar pagamentos nas condições estabelecidas.

· Rejeitar serviços prestados em desacordo com as especificações.

11. PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A inexecução contratual sujeitará a empresa, garantida a defesa prévia, às penalidades previstas nos arts. 156 a 163 da Lei nº 14.133/2021, aplicáveis em processo administrativo próprio.

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A contratação será direta, na modalidade de dispensa emergencial prevista no art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021, observados os princípios da seleção da proposta mais vantajosa e da economicidade.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Haverá reserva prévia de recursos, conforme art. 7º, §2º, III, da Lei nº 14.133/2021. A estimativa de custos constará do Anexo II deste TR, oriunda de pesquisa de preços realizada no Portal Licitar Digital.

14. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

A medição será realizada por diária efetivamente executada, mediante relatório atestado pela fiscalização. O pagamento será proporcional aos dias de efetiva prestação de serviço.

15. CONDIÇÕES PARA ASSINATURA E INÍCIO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL

A contratada deverá assinar o contrato no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, iniciando a execução em até 3 (três) dias úteis após a emissão da ordem de serviço.

16. DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente Termo de Referência servirá de base para a dispensa emergencial e para a formalização do contrato. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Educação em conjunto com o setor jurídico, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 14.133/2021.

Barra Longa, 09 de setembro de 2025

Marcio Pereira Kfuri

Secretário de Educação 
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